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COMITÊ DA BACiA HIDROGRÁFICA 

DO RIO SÃO FRANOSCO 

Ofício CBHSF nQ 069/2017/P 

Maceió-AL, 13 de setembro de 2017. 

Ao Exmo. Senhor, 

José Sarney Filho 

Ministro de Estado do Meio Ambiente 

Brasília - DE 

Senhor Ministro, 

No dia 25 de agosto de 2017, em Brasília/DF, foi realizada a XX Plenária Extraordinária 

do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco - CBHSF, ocasião em que foi 

aprovada a Deliberação CBHSF n2  94, que "Atualiza, estabelece mecanismos e sugere 

novos valores de cobrança pelo uso de recursos hídricos na bacia hidrográfica do Rio 

São Francisco". Assim, envio a Vossa Excelência a Deliberação em epígrafe e solicito o 

encaminhamento da mesma para apreciação das instâncias competentes do Conselho 

Nacional de Recursos Hídricos. 

Atenciosamente, 

7 

Aniva Ido de Miranda Pinto 
Pr1esidente do CBHSF 

[ubG1  

Secretaria do Comitê da Bacia Hid:ográfica do Rio 580 Francisco 

Av. Dr. Antônio Gomas de Barros n9  625, saia 211, 

Jatiúca, MaceiÓAL, CEP: 57.036-000 

Telefones: (82) 3325-2244 e 3357-8025 
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DELIBERAÇÃO C13118F IN° 94, de 25 de agosto de 2017 

Atualiza, estabelece mecanismos e sugere novos 
valores de cobrança pelo uso de recursos hklricos na 

bacia liidrogrifica do rio São Francisco 

O Comitê da Bacia Flidrogrática (10 Rio São Francisco - CBHSF, criado pelo 
Decreto Presidencial de 05 de junho de 200! • rio uso de suas atribuições e, 

Considerando que o inciso VI do ait 38 da Lei n°  9.433, de 08 de janeiro de 1997. 
confere competência aos Comitês de Bacias para estabelecer OS mecanismos de 
cobrança pelo uso de recursos híd ricos e sugerir os valores a serem cobrados; 

Considerando que os incisos VI, VIII e IX do art. 4° da Lei rio 9984. de 17 de julho de 
2000, estabelecem competência para a Agência Nacional de Aguas - ANA implementar 
a cobrança com base nos valores propostos pelo CBI-ISF e aprovados pelo Conselho 
Nacional de Recursos 1-lídricos - CNRH; 

Considerando a Reso]Llção CNRH n° 48, de 21 de março de 2003. que Es'icibelece 
critérios gerais para a cobrança pelo uso de Recursos li/dricos; 

Considerando o Plano Nacional de Recursos Flidricos, aprovado pela Resolução 
CNRI1 n° 38. de 30 de janeiro de 2006, que define como macrodiretriz o 
estabelecimento e aperfeiçoamento do sistema de cobrança pelo uso de recursos 
hídricos, adequando-o às peculiaridades regionais e de forma negociada entre comitês, 
órgãos gestores e usuários, destinando a aplicação dos recursos à bacia de origern 

Considerando o ait 3° da Deliberação C131ISF n° 16, de 30 de julho de 2004, que 
determina a realização de estudos técnicos pelo Comitê, por meio de sua Câmara 
Técnica de Outorga e Cobrança, mediante apoio da ANA, visando estabelecer os 
mecanismos de cobrança pelo uso dos recursos hídrieos da bacia e os valores a serem 
cobrados 

Considerando que a Deliberação CI3HSF n° 18. de 27 de outubro de 2005. que Define 
limites, prioridades e crilério,v de a1ocaçí7o e outorga para usos ev/ernos à bacia, co,no 
parte integrante do Plano de Recursos flídjicos da Bacia Hidiográfica do rio São 
Francisco, 

Considerando que a Deliberação CBHSF n° 40, de 31 de outubro de 2008. Estabelece 
mecanismos e sugere valores de cobrança pelo uso de recursos hídricos na bacia 
hidrográfica do rio São Francisco; e ainda, o Anexo 1 - Mecanismos de cobrança pelo 
uso de recursos hídricos na bacia hidrográflca do rio São Francisco, de 31 de outubro 
de 2008: e o Anexo II - Valores dos preços unitários e dc coefick'nle,s' multiplicadores 
de cobrança pelo uso de recursos hídrico,s' na bacia hidrogiáfica do rio São Francisco, 
de 06 de maio de 2009: 
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Considerando que a Deliberação CBIISF n° 56. de 02 de dezembro de 2010. Dispõe 
sobre critério complementar de cobrança para os usos externoságuas da bacia do 
Rio São Francisco, e revoga a Deliberação ('1311SF 51, de 14 de maio de 2010; 

Considerando que a Deliberação CRHSF 0060,  de 17 de novembro dc 2011, Aprova 
critério em compiemenlação à Deliberação CRI/SE 56. de 02 de dezembro de 2010, 
que dispõe sobre critério complementar de cobrança para usos externos das águas cia 
bacia do rio São Francisco e revoga a Deliberação CBIÍSF A° 5/, dc 14 de maio e/e 
2010; 

Considerando que a Deliberação CBI-ISF n° 91, de 15 de setembro de 2016, Aprova a 
atualização do Plano de Recursos ilídricos da Bacia Hicirogrática do Rio São 
Francisco - Período 20/6 - 2025, 

Considerando a necessidade do aperfeiçoamento dos coeficientes multiplicadores da 
metodologia de cobrança existente, e a necessária atualização dos valores dos Preços 
Públicos Unitários, 

DELIBERA: 

Art. 1° Ficam aprovados os mecanismos de cobrança pelo USO de recursos hídricos e 
sugeridos os valores a serem aplicados sobre os usos nos corpos d'água de domínio da 
União e que sejam da competência do CBl--ISF, estabelecidos nesta Deliberação. 

Art. 20  Serão cobrados os usos de recursos hídricos flOS termos dos Anexos 1 e 11 desta 
Deliberação, que contemplam respeclivarnente. os mecanismos de cobrança e os valores 
dos coeficientes e preços públicos unitários sugeri (los. 

Art. 3° A entidade delegatária das funções deverá apresentar ao C131-lSF. a cada cinco 
anos, uma avaliação do instrumento da cobrança pelo uso de recursos li ídricos, visando, 
quando couber, ajustes, revisões e complemcntações dos mecanismos e valores. 

Art. 4° O CBIISF deverá diligenciar esforços junto aos órgãos gestores de recursos 
hídricos para a promoção da regularização dos usos e de um processo de retificação ou 
ratificação de dados no Cadastro Nacional de Usuários de Recursos ilídricos - CNARI 1 
para todos os usos na Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco - BHSF, compatíveis 
com o instrumento da cobrança. 

Art. 5° Os recursos financeiros arrecadados com a cobrança na BHSF serão aplicados 
de acordo com o Caderno de Investimentos, elaborado com base no Plano de Recursos 
1-lídricos da BHSF 2016 - 2025 e orientados pelas regras definidas nos Planos de 
Aplicação Plurianual dos recursos íinancciros arrecadados e pelas regras de 
hierarquização aprovadas pelo CBHSF. 

Art. 6° Esta Deliberação deverá ser encaminhada: 
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- Ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos, para análise e aprovação dos valores; 

11 - À ANA, para conhecimento e providencias pertinentes; 

III - Aos órgãos gestores de recursos hidricos dos Estados de Alaoas, Bahia, Goiás. 
Minas Gerais, Pernambuco. Sergipe e ao Distrito Federal, bem co"mo dos estados das 
bacias receptoras das águas transpostas. para conhecimento 

IV - Aos conselhos de recursos hídricos dos estados que compõem a BFISF, bem como 
dos estados das bacias receptoras das águas transpostas, para conhecimento. 

Art. 7° Ficam revogadas as Deliberações CBHSF n° 40. de 3 1 de outubro de 2008. n° 

56. de 02 de dezembro de 2010 e n° 60, de 17 de novembro de 2011, após a aprovação e 
publicação desta norma pelo CNRH. 

Art. 8° Esta Deliberação entrará em vigor a partir de sua publicação pelo CNRLI. 

Brasília/DF, 25 de agosto de 2017. 

Anivaldo de Miranda I'iiito 
Presidente do CBI-lSF 

Lessandro Gabriel da Costa 
Secretário do CBI-ISF 
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ANEXO 1 

MECANISMOS DE COBRANÇA 1'ELO USO DE RECURSOS i-il DRICOS NA 
BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO SÃO FRANCISCO 

Ait 10 A cobrança pelo LISO de recursos hídricos na bacia hidrográfica do rio São 
Francisco. respeitadas as especificidades das bacias hidrográficas de rios afluentes a 
serem consideradas pelos respectivos comitês em dcl ihcraçêes específicas, deverá Ser 
implementada considerando os se(iuintes parâmetros básicos, com vistas a uniformizar a 
implantação desse instrumento em toda a bacia: 

volume anual de água captada do corpo hídrico, que será denotado por,QCOI: 
volume anual de água servida lançado no corpo hídrico. que será denotado por 

e) volume anual de água consumida do corpo hídrico (diíèrença entre o volume 
captado e o lançado), que será denotado por "Q00": 

volume anual de água existente no corpo hídrico necessário para diluiço de 
efluentes lançados, que será denotado por Qciia"; 

volume anual de água equivalente à soma do volume de água servida lançada e o 
volume de água existente no corpo liidrico necessário para a (Jiluição de efluentes, 
que será denotado por 'Qaakpon(' 
!) volume anual de água captada e transposta para outras bacias, que será denotado 
por ' Qtninsp"  

§1° Os volumes de água captados, lançados e tornados indisponíveis, referidos no capul 
deste ilem, serão aqueles que constarem das outorgas de direito de LISO de recursos 
hídricos emitidas pelos órgãos outorgantes competentes ou, na inexistência cIa outorga, 
das informações declaradas pelos usuários no processo de regularização de LISOS na 
bacia hidrográfica do rio São Francisco. 

§20 No caso de outorgas escalonadas no tempo, serão considerados no cálculo da 
cobrança anual os volumes de água outorgados correspondentes ao escalonamento da 
outorga. 

§30 O volume total das águas servidas e a concentração dos respectivos poluentes, para 
o cálculo do total anual de cargas poluentes lançadas no corpo hídrico, será aquele que 
constar da respectiva licença ambiental emitida pelo órgão competente ou da 

informação declarada pelos usuários no processo de regularização de LISOS da água na 
bacia. 

§40 Os valores declarados dos volumes Qg e Qc() e das concentrações e cargas 
de poluentes existentes nos efluentes lançados, de cada usuário de recursos hídricos 
cadastrado, serão verificados pelo organismo outorgantc durante o processo de 
regularização de usos, devendo considerar: 

a) tipo de uso; 

h) a eficiência e a racionalidade do LISO dos recursos hídricos: 

e) a existência de equipamentos e metodologias de medição de vazões e de cargas 
lançadas: 
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dados constantes de relatórios dos órgãos governamentais ou no Plano de Recursos 
Hídricos da Bacia, aprovado pelo CBI 1SF: 

a classe do enquadramento do trecho do corpo de água onde é realizada a intervenção 
(captação 011 lançamento); 

outros dados iriforniados pelos usuários. 

Art. 20  A cobrança pela captação de água será 1ita de acordo com as seguintes 
equações: 

1 - Quando não houver medição do volume anual de água captado 

'alorcap - (,eap.out x PPtJ ':  Kap 

1.1 - Quando houver medição do volume anual de água captado 

' 1lOtL(//) {K01 X + Kn,(d X Q1 .iiied + Kuiid ix 10,70 x( QCÇI.I - } x 1l't x 

Onde: 

Valorcap = Valor anual de cobrança pela captação de água, em R$/ano; 
K011= peso atribuído ao volume anual de captação de água outorgada. adimensional; 
QeapMut = volume anual de água, segundo valor da outorga ou verificado pelo organismo 
outorgante, em processo de regularização, em i1i3/ano: 
Kineti =  peso atribuído ao volume anual de água captada e medida, aclimensional: 
Qcap. mcd - volume anual de água captado, segundo medição. em rn3/ano 

extra = peso atribuído ao voiLirne anual outorgado e nao utilizado. adimensional; 
PPUC = Preço Público Unitário para captação superficial, em R$/nY: 

= coeficiente que considera objetivos específicos a serem atingidos mediante a 
cobrança pela captação de água deliniclo a seguir, no parágrafo único deste artigo. 

Quando (Qcap.incd / QcaiL0Lii ) lhr maior ou igua] a 0.70 e menor do que 1 .0 serão 
adotados K0 = 0,20 , K,n.d = 0,80 e kme&t extra = 0, ou seja 

\'alorcip =[0,20x Qcap.oui + 0,80 X Qçap.iiwt 1 x PPUcap X Keap 

Quando (Qp.mi / Q0.011 ) íor menor que 0,70 serão adotados K0 = 0,20 
Kmed = 0.80 e K1d extii = 1, OU seja 

\'alorip {0,20x Q11.0,1 + 0,80 x Qclpe( + 1 10,70 x(Q.0 (?ca).ii)J X PPtjca1i x Kç , 

e) Quando (Qcap.met / Qeap.otii ) for maior que 1,00 serão adotados KOtit = O , Krned = 
1,0 e Kmeci extra = 0 . 011 SCL1. 

\'a lorda/) = x PP tJ X 

Observação: lorna-se necessário o pedido de revisão da outorga 

d) Quando houver escassez hídrica, em áreas declaradas de restrição de outorga 
superior a 30% (trinta por cento) o K1i extra será considerado igual a zero. 
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e) Quando a vazão de captação for inferior a vazão outorgada, de modo que a 
relação Qcp.irnd / QI).out seja menor que 0,7, o Kmi tra será considerado igual a 
zero, se houver a clenionstração de fatores hidrológicos, sanitários (pragas, 
contaminações, etc.) ou outros fitores que justifiquem a redução, e a 
compensação do valor extra cobrado será feito no ano subsequente. 

Parágrafo único - Kcap será calculado de acordo com a seguinte equação, conforme a 
definição deste coeficiente geral dada nos incisos 1 e II do capul deste artigo: 

IKeap = I(ciassc X Keícêiiia x IKirttrai 

Onde:  

K classe = coeficiente que leva em conta a classe de enquadramento do corpo d'água no 
qual se faz a captação. Válido para todas as captações: Os valores de Ki15, estão 
estabelecidos no Anexo II da Deliberação. 

Krijiai = Coeficiente que leva em conta as particularidades dos usuários do meio rural 
(Aquicultura e Dessedentação animal). Para estes usuários, o Kru•i assume valores 
específicos, como estabelecido no Anexo 11 da I)cliberação. Para os demais setores 
usuários. Krurii = 

= Coeficiente que leva em conta a eficiência do uso da água. Este coeficiente 
assume valores específicos para OS usuários de Indústria. Mineração, Saneamento e 
Irrigação. Para os demais setores usuários. Kenaa  =I 

Para lJsuários do setor Indústria e Mineração, o será dado pela 
equação: 

= KiIII .  X 

Onde: 

Kh1t. = o índice de reutilização, sendo a quantidade de água reutilizada dividida pela 
quantidade total de água utilizada no processo: e 

o índice de água de reuso. sendo a quantidade de água de reuso adquirida de 
empresa externa dividida pela quantidade total de água utilizada/necessária no processo. 

Os valores de Ki,1  e estão estabelecidos no Anexo II da Deliberação. 

Para Usuários do selo!' Saneamento, o Kcticiicu será dado pela equação: 

=  Ko 

Onde: 

Ko = É o coeficiente de gestão operacional que leva em consideração o índice de Perdas 
na Distribuição do usuário, constante no SNIS. 
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Os valores de I<o estão estabelecidos no Anexo 11 da Deliberação. 

e) Para Usuários do setor Irrigação, O Keíicincia será dado pela equação: 

Ksisienia X Krnuiie jo  

O nd e: 

Ksistccna = coeficiente visa diferenciar a cobrança conforme o método de irrigação 
adotado pelo usuário. 

Os valores de K,isteli. estão estabelecidos no Anexo II da Deliberação. 

coeficiente que leva em consideração o manejo do solo e o manejo da água 
utilizada, será dado pela equaçao: 

K rloollo = K1150 solo x K15nj0  irrigoçio 

Os valores de Krriiiicjci solo e K1100 irrigÇ0 estão estabelecidos no Anexo II da 
Deliberação. 

Art. 30  A cobrança pelo consumo de água será féita de acordo com a seguinte equação: 

\'a1or0005  Q01i x PPIJeon, X 

Onde: 

Valor001, = Valor anual de cobrança pelo consumo de água em R$/ano: 
= VoILime anual consumido, em m3/ano: 

PPIJCOS = Preço Público Unitário para o consumo de água, R$/m: 
K005 = coeficiente que leva em conta os objetivos específicos a serem atingidos 
mediante a cobrança pelo consumo de água. K015 =  Kcap 

§10 
Q-mis será calculado de acordo com a seguinte equação: 

= ( ( ri l - l o ç) 

O nde: 

Qcap = volume anual de água captado, em m3/ano. segundo valores da outorga ou 
verificados pelo organismo outorgante. em processo de regularização;  
Qi0 = volume anual de água lançado, em m3/ano, segundo valores da outorga ou 
verificados pelo organismo outorgante, em processo de regularização. 

§2° Para o caso específico da irrigação, a cobrança pelo consumo de água será feita de 
acordo com a seguinte equação: 
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= x KColIN il x 

Onde: 

Q volume anual de água captado, em m3/ano. Segundo valores da outorga OU 

verificados pelo organismo outorgante, em pioc.csso de regularização: 
Keons irrig =  coeficiente que visa quantificar o volume de água consumido relativamente 
ao método de irrigação utilizado; (os valores de K011 irrig estão estabelecidos no Anexo 
lI da Deliberação) 

Art. 4° A cobrança pelo lançamento de efluentes será feita de acordo com a seguinte 
equação: 

\'aIor,anç = (irI(lispnnisI X l'l(Ji aiiç X l<La ç  

Onde: 

Valoriariç  = Valor anual de cobrança pelo lançamento de efluentes, em R$/ano; 

Qiudisjwnivel = vazão anual apropriada no curso de água para a di lu ição dos efluentes 

lançados no corpo hídrico, denotada pela equação apresentada a seguir. m3/ano: 
PPUianç  = Preço Público Unitário para a água tornada indisponível. RS/m3; 

= coeficiente que leva em conta os objetivos específicos a serem atingidos 

mediante a cobrança pelo lançamento de efluentes. Os valores de Ki.anç  estão 
estabelecidos no Anexo It da Deliberação. 

(iritspwase Qdiuiço (innçiiiuertto 

Na qual: 

Qcjiiiiicao é expressa pela seguinte equação: 

Q dlILUÇiO = Q. .ir_— 
(Cpci-i - Ciiat.) 

Sendo: 

Qrvazão anual relativa ao efluente/poluente considerado; 

Cr- concentração do poluente contida no efluente 

Cperni = concentração do elemento permitida, de acordo com a classe de enquadramento 
do trecho de curso de água onde é realizado o lançamento; e 

Cnai. = concentração do elemento naturalmente contida no trecho do curso de água onde 
é realizado o lançamento 

Parágrafo Único Nos casos em que o usuário comprovar por medições, atestadas pelo 

órgão outorgante, em articulação com o órgão ambiental competente, que a carga 

orgânica presente no lançamento de seus efluentes fbr menor que a carga orgânica 

presente na água captada de um mesmo corpo de água, respeitando-se o enquadramento 
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no trecho de lançamento, o cálculo dos valores referentes ao pagamento pelo 
lançamento dc carga orgânica poderá ser revisto, buscando-se unia compensação ao 
LI suári o. 

Art. 50  A cobrança pelo uso de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica 
por meio de Pequenas Centrais Ilidrelétricas - PC! 1 será feita de acordo com a seguinte 
equação: 

\Talorp< 'ii= 0L0075 x GU x TAR 

Onde: 

Valori'cu = Valor anual de cobrança pela geração de energia elétrica por meio de 11CI-1, 
em R$/ano; 
Gil = Total anual de energia efetivamente gerada na PCH, infcrmado pela 
Concessionária, em MWli: 
TAR = Valor da Tarifa Atualizada de Refèrênc.ia, definida anualmente pela Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, em R$/MWh. 

Parágrafo Único - A implementação efetiva da cobrança de que traia este artigo 
dependerá de ato normativo da autoridade fideral competente relativa à cobrança pelo 
LISO de recursos hídricos para geração hidrelétrica por meio de Pequenas Centrais 
H idrelétrícas. 

Art. 60  A cobrança pelo LISO de recursos hídricos relativos aos volumes de água 
outorgáveis para transposição de águas e alocação externa de água de domínio da União 
na Bl-ISF será feita de acordo com a equação abaixo: 

Va ((cap X PPII (';Lp + Q11. X PPt.)00) X I tasse X I( t)riori&Iack lo 

Onde: 

Va1ortri 1 0 = pagamento anual pela captação e alocação externa de água. em 
R$/ano 
Qc volume anual de água captado, segundo valores da outorga ou verificados pelo 
organismo outorgantc, em processo de regularização, em mi/ano; 
Qcoiis = volume anual de água transposto e cotisumido, em m 3/a no 
PPU = Preço Público Unitário para captação superficial, em R/ni3; 
PPUC000 = Preço Público Unitário para o consumo de água, R$/m3: 
Kiasse = coeficiente que leva em conta a classe de enquadramento do corpo d'água no 
qual se faz a captação. Os valores de estão estabelecidos no Anexo 11 da 
Deliberação 
Kpriori(lacie = coeficiente que leva em conta a prioridade de uso estabelecida no Plano de 
Recursos Hídricos da Bacia do Rio São Francisco. Os valores de K1 rjQrj(Ia(je  estão 
estabelecidos no Anexo II da Deliberação 

Parágrafo único - Considerando que para uso externo não existe lançamento tia bacia, 
o consumo é igual a captação outorgada. 
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Art. 7° O valor total da cobrança pelo USO de recursos h ídricos relativos aos volUmeS de 
água OUtorgúveis para USOS internos e externos das águas de domínio da União na Bacia 
Hidrográfica do Rio São Francisco será feita de acordo com a equação abaixo: 

\alrttai = (\'alorcap +\aIor.. +Valori ±\a1oris i +\"aIort1011 1 ) x I<.gtuio 

Onde: 

1< gestão = coeficiente que leva em conta o efetivo retorno à bacia do rio São Francisco 
dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso da água nos rios de domínio da 
União, que poderá assumir o valor igual a (1) um ou valor igual a (0) zero: 

- O valor do Ksa será, usualmente, igLial a 1 (um); 

Ii - O valor de K00. retèrido no item anterior, será igual a O (zero), se: 

II. 1) na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o ano subsequente não estiverem incluídas 
as despesas relativas à aplicação das receitas da cobrança pelo uso de recursos hídricos a 
que se referem os incisos 1, 111 e V do art. 12 da Lei Federal n° 9.433, de 1997, dentre 
aquelas que não serão objeto de limitação de empenho, nos lermos do arL 9°, § 2°, da 
Lei Federal Complementar n° 10 1 de 2000 

11.2) houver o descuniprirnento. pela ANA, do Contrato de Gestão celebrado entre a 
ANA e a entidade delegatária de funções de agência de água. 
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ANEXO 11 

VALORES DOS PREÇOS PÚBLICOS UNITÁRIOS E DOS COEFICIENTES 
MULTIPLICADORES DE COBRANÇA PELO USO DE RECURSOS 

UÍDRICOS NA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO SÃO FRANCISCO 

- Os valores unitários de cobranca PPU para os rios de domínio da União são: 

TIPOE)E USO UNIDADE VALOR(RS) 

Captaçao de agua m (captado) 0,01 2 

Consumo de água 
PPU 0  . 

m 3 (consumido) 
0.024 

Lançamento de 
PPUianç  rn (indisponibilizado) 

0.001 2 
efluentes 

II — Os valores dos coeficientes multiplicadores de cobrança são: 

A - Valores de kciassede acordo com a classe de enquadramento do manancial 

TERMO Classe de enquadramento do 
ina n an cial 

VALOR 

Kcia 

Especial  

1,05 
2 1,0 
'5 

0,9 

4 0,8 

B - Valores do Índice de Reutilização (K11) e do Índice de Agua de ReLISO (Ke(), 
adotados para o cálculo do Kcia'iici para usuários dos segmentos Indústria e Mineração. 

Indice de reutiIizaçí() (para k1) / Índice de água de 
reuso (para kt) 

O - 20% 1.0 1 .0 

21 - 40% 0.95 0.95 

41 - 60% 0.90 0,90 

61 80% 0.85 0.85 

81 -90% 0,80 0,80 

91 - 100% 0,75 0,75 
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C - Valores do Coeflcientc de Gestão Operac.ional (K0), adotados para o cálculo do 
Kcicancia para usuários do Setor Saneamento. 

Índice de Perdas de Distribuição (%) Ko (2018) 1<o (2023) 

20 < < 30 0,8 O 

30 <P1)  < 40 O» 1.0 

40< PD < 50 1.0 1,1 

P[) >50 1,1 1.2 

D - Valores do Coeficiente Ksktema utilizado na irrigação, adotados para o cálculo do 
para usuarios do setor lrrigaçao. 

i\1étodo de frrigaçio Ksistcm 

Gotejamento 0.10 

Gotejamento subterrâneo - tubo poroso 0,10 

Tubos perfurados 0,15 

Micro aspersão 0,10 

Aspersão por sistema pivô central com 1 epa  

Aspersão por sistema pivô central 0,15 

Aspersão por sistema deslocamento linear 0,10 

Aspersão por sistema em malha 0,15 

Aspersão por sistema autopropelido 0,15 

Aspersão por sistema convencional 0,15 

Sulcos abertos 0,30 

Sulcos interligados em bacias 0,20 

Sulcos íèchados 0,20 

Sub-irrigação 0.30 

Inundação 0,30 
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E - Valores do Coeficiente de K,mincio solo, adotados para o cálculo do Keacncia para 
usuários do setor Irrigação. 

Manejo do Solo Kniaiiejo soiu 
Com plantio direto OU plantio convencional com práticas 
conservacionistas de solo: curva de nível. harraginha (caçimba). 0.8 
tratamento de estradas rurais e outras. 

Plantio convencional sem práticas conservacionistas 1,0 

F - Valores do Coeficiente de KIn!Inc. iriigç, adotados para o CáIcLi!o do KCliClflÇL!  para 
usuarios do setor 1 rrigação. 

Manejo da irrigação Kinane10 irrigaç ío 

Monitora variáveis climatológicas ou nível de umidade do solo, de 
foi-ma contínua, para fins de planejamento e operação do sistema. 

Eu, Caso de jiscalizaç7o o usuário declara que mantem registros 0.7 
de todas as i'ariái-eis moniioradc,s, bem como mantém iodos os 
equipamentos devidamnenie aféridos e em pleno estado de 
operação. 

Não declarou ou não utiliza nenhuma técnica de manejo no 
planejamento ou operação do sistema de irrigação. 1,0 

G -- Valores do Coeficiente que visa dlLlanti ficar o volume de água consumido na 
irrigação em fLinção sistema de irrigação adotado (Keti irrig1çsO) para usuários do 
setor Irrigação. 

Metodo (li. Iii igacão l iim ri J!,!Ç 10 

Gotejamento 0.90 

Gotejamento subterrâneo - tubo poroso 0.90 

Tubos perfurados 0,85 

Miei-o aspersão 0,90 

Aspersão por sistema pivô central com Lepa 0.90 

Aspersão por sistema pivô central 0,85 

Aspersão por sistema deslocamento linear 0.90 

Aspersão por sistema em malha 0.85 
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Aspersão por sistema a utopropel ido 0,85 

Aspersão por sistema convencional 0,85 

Sulcos abertos 0,70 

Sulcos interligados em bacias 0,80 

Sulcos fechados 0.80 

Suh-irrigaço 0,70 

inundação 0,70 

11 - Valores do cocOciente que leva em conta as particularidades dos demais usuários 
do meio rural (Aqu cultura e Dcsseclentação animal). (KrirI)  

Segmento / Setor 

Aquicultura e Dessedentação Animal 0. l 

Demais Setores 1,0 

- Valores do coeficiente que leva em conta o local de lançamento de. efluentes (KI1ç), 
de acordo com a classe de enquadramento do manancial 

TERMO Classe de enquadraitiento (lo 
manancial 

VALOR 

T 2  1,0 
3 0,9 
4 0,8 

J - Valor do coeficiente, que leva em conta a prioridade de uso, no caso de 
transposições e alocações externas à bacia (K1ri ridadc) 

Tipo de tJso Kprioriatde  

Para o abastecimento humano e para a dessedentação animal 1 0,5 

Para OS demais USOS 
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